
 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR VANOIR LUIZ SALARINI 

INDICAÇÃO nº____ 

 

Indica a Secretaria Municipal de Saúde, ao Sr. Renato 

Lorencini, que seja viabilizada a alocação de profissional 

Dentista para atendimento no Posto de Saúde da 

comunidade de Chapada do A. 

O vereador Vanoir Luiz Salarini, no uso das suas atribuições legais, indica ao Secretário 

Municipal de Saúde, o Sr. Renato Lorencini, que seja viabilizada a alocação de profissional 

Dentista para atendimento no Posto de Saúde da comunidade de Chapada do A. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação atende às reivindicações dos moradores da comunidade de 

Chapada do A, que relatam dificuldades para ter acesso aos serviços odontológicos, uma 

vez que atualmente precisam se deslocar até a localidade de Recanto do Sol para receber 

atendimento. 

 

Tal situação gera transtornos e dificuldades, especialmente para idosos, crianças, 

pessoas com mobilidade reduzida e famílias que possuem limitações de transporte. A 

disponibilização de atendimento odontológico no próprio Posto de Saúde da comunidade 

proporcionará mais comodidade, acessibilidade e dignidade aos moradores, além de 

fortalecer as ações de prevenção e promoção da saúde bucal. 

 

Dessa forma, considerando a importância do atendimento odontológico para a qualidade 

de vida da população, solicita-se que a Administração Municipal adote as medidas 

necessárias para disponibilizar esse serviço na comunidade de Chapada do A, atendendo 

a uma demanda legítima e recorrente dos moradores. 

 

 

 

Plenário Urias Simões dos Santos, 11 de junho de 2026. 

 

 

 

VANOIR LUIZ SALARINI 

VEREADOR 
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